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AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL
 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO 
CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-
SUBSTITUIÇÃO (ICMS-ST). IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de 
substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o 
contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Nessa situação, a própria legislação 
tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa 
substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por 
substituição ou agente arrecadador) que será entregue ao Fisco. Então não ocorre a 
incidência das contribuições ao PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da empresa 
prestadora substituta. É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, §2º, da Lei n. 
9.718/98. 
2. Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e 
definida nos arts. 1º e §2º, da Lei n. 10.637/2002 e 10.833/2003. 
3. Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de bens e 
serviços adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuições para o 
substituído, exigido pelos arts. 3, §1º, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já que o 
princípio da não cumulatividade pressupõe o pagamento do tributo na etapa econômica 
anterior, ou seja, pressupõe a cumulatividade (ou a incidência em "cascata") das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS. Precedente. 
4. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e 
Assusete Magalhães votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
 
Brasília, 15 de março de 2021.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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AgInt nos EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1881576 - SC (2020/0156920-4)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : AUTO POSTO ALGE LTDA
ADVOGADO : ROQUE POFFO JUNIOR - SC008020
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E COFINS NÃO 
CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES A ICMS-
SUBSTITUIÇÃO (ICMS-ST). IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
1. Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de 
substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o 
contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Nessa situação, a própria legislação 
tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa 
substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por 
substituição ou agente arrecadador) que será entregue ao Fisco. Então não ocorre a 
incidência das contribuições ao PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da empresa 
prestadora substituta. É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, §2º, da Lei n. 
9.718/98. 
2. Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e 
definida nos arts. 1º e §2º, da Lei n. 10.637/2002 e 10.833/2003. 
3. Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de bens e 
serviços adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuições para o 
substituído, exigido pelos arts. 3, §1º, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003, já que o 
princípio da não cumulatividade pressupõe o pagamento do tributo na etapa econômica 
anterior, ou seja, pressupõe a cumulatividade (ou a incidência em "cascata") das 
contribuições ao PIS/PASEP e COFINS. Precedente. 
4. Agravo interno não provido.

RELATÓRIO

Cuida-se de agravo interno manejado por AUTO POSTO ALGE LTDA em face de 

decisão de minha lavra resumida da seguinte forma:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E 
COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. VALORES REFERENTES 
A ICMS- SUBSTITUIÇÃO (ICMS-ST). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL NÃO PROVIDO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

A agravante insurge-se contra a decisão agravada alegando, em síntese, que 
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houve: (i) violação aos artigos 6º, 7º, e 8º da Lei Complementar nº 87/96 (Lei Kandir), 

na medida que concedida interpretação divergente à natureza jurídica do ICMS e do 

ICMS-ST; e (ii) divergência jurisprudencial sobre o tema. Assevera a similaridade da 

natureza jurídica do ICMS-ST com o ICMS próprio, cuja possibilidade de exclusão da 

base de cálculo do PIS e da COFINS já foi reconhecida pelo STJ no tema 69 em 

repercussão geral.

Requer a reconsideração da decisão agravada ou a submissão do feito a 

julgamento perante a Turma.

Sem impugnação.

É o relatório.

VOTO

 Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado 

Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 

(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 

requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A agravante não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar a decisão 

agravada, a qual merece ser mantida por seus próprios fundamentos.

Sem razão a agravante.

Pretende a recorrente, em síntese, ver reconhecido o direito de creditamento de 

PIS e COFINS sobre os valores que, na qualidade de contribuinte substituído, 

destinados ao vendedor - contribuinte substituto - a título de reembolso do ICMS por 

esse recolhido em regime de substituição tributária "para frente", sustentando tratarem- 

se de custos com a aquisição de mercadorias para revenda, não estando albergado no 

conceito de receita ou faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de 

substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, o 

contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Nessa situação, a própria legislação 

tributária prevê que tais valores são meros ingressos na contabilidade da empresa 

substituta que se torna apenas depositária de tributo (responsável tributário por 
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substituição ou agente arrecadador) que será entregue ao Fisco. Então não ocorre a 

incidência das contribuições ao PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da empresa 

prestadora substituta. É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, §2º, da Lei n. 

9.718/98, que trata das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS cumulativas, in verbis:
RIR/99 
Art. 279. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da 
venda de bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados 
e o resultado auferido nas operações de conta alheia (Lei nº 4.506, de 1964, 
art. 44, e Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 12). 
Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem os impostos não 
cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, dos 
quais o vendedor dos bens ou o prestador dos serviços seja mero depositário.
 
Lei n. 9.718/98 
Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita 
bruta da pessoa jurídica. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela 
pessoa jurídica, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a 
classificação contábil adotada para as receitas. (Revogado pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se 
refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: 
I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, quando cobrado 
pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 
tributário; 
[...]

Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de cálculo das 

contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas pelo substituto e 

definida nos arts. 1º e §2º, da Lei n. 10.637/2002 e 10.833/2003. Transcrevo:
Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 
com a incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento 
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 
receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou 
alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 
§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme 
definido no caput.

Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de bens e 

serviços adquiridos para efeito de creditamento das referidas contribuições para o 

substituído, exigido pelos arts. 3, §1º, das Leis n n. 10.637/2002 e 10.833/2003. De 

observar que o princípio da não cumulatividade pressupõe o pagamento do tributo na 

etapa econômica anterior, ou seja, pressupõe a cumulatividade (ou a incidência em 

"cascata") das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS.
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Com efeito, o ICMS-ST, se fosse recolhido na sistemática normal, sem 

substituição, seria um tributo de ICMS devido na saída da mercadoria do 

estabelecimento do contribuinte substituído, ou seja, o valor correspondente 

representaria receita do substituído que seria tributada pelas contribuições ao 

PIS/PASEP e COFINS. Assim, representaria DÉBITO de contribuições ao PIS/PASEP e 

COFINS e não CRÉDITO, como pretende o substituído.

De ver que seu CRÉDITO está restrito ao valor das contribuições ao PIS/PASEP e 

COFINS incidentes sobre o ICMS embutido nas mercadorias que adquire do 

estabelecimento anterior na cadeia e que paga como contribuinte de fato. Admitir-se o 

creditamento também pelo ICMS-ST pago pelo substituto tributário seria admitir duplo 

creditamento ao substituído: primeiro pelo valor das contribuições ao PIS/PASEP e 

COFINS incidentes sobre o ICMS embutido nas mercadorias que adquire do substituto, 

segundo pelo ICMS-ST (sobre o qual não incidiram as contribuições ao PIS/PASEP e 

COFINS) embutido no preço dessas mesmas mercadorias, criando-se benefício fiscal 

não estabelecido em lei.

Economicamente, a lógica é que o contribuinte substituído não seja onerado 

pelas contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre o ICMS-ST embutido no preço de 

suas aquisições (já que aí não incidem) e se credite das contribuições ao PIS/PASEP e 

COFINS incidentes sobre o ICMS normal que também está embutido no preço dessas 

mesmas aquisições.

Já registrei em precedente desta Segunda Turma que o conceito de custos e 

despesas utilizados na legislação do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ não 

guarda identidade com o conceito de insumos para efeito de creditamento das 

contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas. Transcrevo:
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 
535, DO CPC. VIOLAÇÃO AO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 98/STJ. CONTRIBUIÇÕES AO PIS/PASEP E 
COFINS NÃO-CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. CONCEITO DE 
INSUMOS. ART. 3º, II, DA LEI N. 10.637/2002 E ART. 3º, II, DA LEI N. 
10.833/2003. ILEGALIDADE DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS SRF N. 
247/2002 E 404/2004. 
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma 
suficientemente fundamentada a lide, muito embora não faça considerações 
sobre todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pelas partes. 
2. Agride o art. 538, parágrafo único, do CPC, o acórdão que aplica multa a 
embargos de declaração interpostos notadamente com o propósito de 
prequestionamento. Súmula n. 98/STJ: "Embargos de declaração 
manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter 
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protelatório". 
3. São ilegais o art. 66, §5º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 
247/2002 - Pis/Pasep (alterada pela Instrução Normativa SRF n. 358/2003) 
e o art. 8º, §4º, I, "a" e "b", da Instrução Normativa SRF n. 404/2004 - 
Cofins, que restringiram indevidamente o conceito de "insumos" previsto no 
art. 3º, II, das Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, respectivamente, para 
efeitos de creditamento na sistemática de não-cumulatividade das ditas 
contribuições. 
4. Conforme interpretação teleológica e sistemática do ordenamento jurídico 
em vigor, a conceituação de "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 
10.637/2002, e art. 3º, II, da Lei n. 10.833/2003, não se identifica com a 
conceituação adotada na legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, posto que excessivamente restritiva. Do mesmo modo, 
não corresponde exatamente aos conceitos de "Custos e Despesas 
Operacionais" utilizados na legislação do Imposto de Renda - IR, por que 
demasiadamente elastecidos. 
5. São "insumos", para efeitos do art. 3º, II, da Lei n. 10.637/2002, e art. 3º, 
II, da Lei n. 10.833/2003, todos aqueles bens e serviços pertinentes ao, ou 
que viabilizam o processo produtivo e a prestação de serviços, que neles 
possam ser direta ou indiretamente empregados e cuja subtração importa na 
impossibilidade mesma da prestação do serviço ou da produção, isto é, cuja 
subtração obsta a atividade da empresa, ou implica em substancial perda de 
qualidade do produto ou serviço daí resultantes. 
6. Hipótese em que a recorrente é empresa fabricante de gêneros alimentícios 
sujeita, portanto, a rígidas normas de higiene e limpeza. No ramo a que 
pertence, as exigências de condições sanitárias das instalações se não 
atendidas implicam na própria impossibilidade da produção e em substancial 
perda de qualidade do produto resultante. A assepsia é essencial e 
imprescindível ao desenvolvimento de suas atividades. Não houvessem os 
efeitos desinfetantes, haveria a proliferação de microorganismos na 
maquinaria e no ambiente produtivo que agiriam sobre os alimentos, 
tornando-os impróprios para o consumo. Assim, impõe-se considerar a 
abrangência do termo "insumo" para contemplar, no creditamento, os 
materiais de limpeza e desinfecção, bem como os serviços de dedetização 
quando aplicados no ambiente produtivo de empresa fabricante de gêneros 
alimentícios. 
7. Recurso especial provido (REsp nº 1.246.317/MG, Segunda Turma, Rel. 
Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 19.05.2015).

Ademais, não é possível qualquer creditamento que subverta a lógica da não 

cumulatividade, como o presente caso, onde se pretende um creditamento de um tributo 

(PIS/PASEP e COFINS) que não foi pago na etapa econômica anterior (no substituto - 

pois o ICMS-ST não entra na base de cálculo do PIS/PASEP e COFINS devidos pelo 

substituto) e onde há em verdade um débito tributário, pois o tributo (PIS/PASEP e 

COFINS) precisa ser pago na etapa econômica subsequente (no substituído).

Em suma: se o ICMS está na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS 

devidas pelo substituto, o valor correspondente a essas contribuições é pago nas 

diversas etapas da cadeia econômica e gera o creditamento das contribuições respectivas 

do substituído, pois o ICMS integra o valor dos produtos adquiridos pelo substituído; 

mas o ICMS-ST (caso dos autos) está fora da base de cálculo das contribuições ao PIS e 

COFINS do substituto, portanto não é pago nas diversas etapas da cadeia econômica, 
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sendo então incapaz de gerar o creditamento das contribuições respectivas para o 

substituído, pois, houvesse creditamento, haveria creditamento duplo, o que caracteriza 

benefício fiscal, a necessitar de lei expressa.

Nesse sentido:
RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/1973. CONTRIBUIÇÕES 
AO PIS/PASEP E COFINS NÃO CUMULATIVAS. CREDITAMENTO. 
VALORES REFERENTES A ICMS-SUBSTITUIÇÃO (ICMS- ST). 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Não tem direito o contribuinte ao creditamento, no âmbito do regime não- 
cumulativo do PIS e COFINS, dos valores que, na condição de substituído 
tributário, paga ao contribuinte substituto a título de reembolso pelo 
recolhimento do ICMS-substituição. 
2. Quando ocorre a retenção e recolhimento do ICMS pela empresa a título de 
substituição tributária (ICMS-ST), a empresa substituta não é a contribuinte, 
o contribuinte é o próximo na cadeia, o substituído. Nessa situação, a própria 
legislação tributária prevê que tais valores são meros ingressos na 
contabilidade da empresa substituta que se torna apenas depositária de 
tributo (responsável tributário por substituição ou agente arrecadador) que 
será entregue ao Fisco. Então não ocorre a incidência das contribuições ao 
PIS/PASEP, COFINS, já que não há receita da empresa prestadora substituta. 
É o que estabelece o art. 279 do RIR/99 e o art. 3º, §2º, da Lei n. 9.718/98. 
3. Desse modo, não sendo receita bruta, o ICMS-ST não está na base de 
cálculo das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS não cumulativas devidas 
pelo substituto e definida nos arts. 1º e §2º, da Lei n. 10.637/2002 e 
10.833/2003. 
4. Sendo assim, o valor do ICMS-ST não pode compor o conceito de valor de 
bens e serviços adquiridos para efeito de creditamento das referidas 
contribuições para o substituído, exigido pelos arts. 3, §1º, das Leis n n. 
10.637/2002 e 10.833/2003, já que o princípio da não cumulatividade 
pressupõe o pagamento do tributo na etapa econômica anterior, ou seja, 
pressupõe a cumulatividade (ou a incidência em "cascata") das contribuições 
ao PIS/PASEP e COFINS. 
5. Recurso especial não provido. (REsp 1.456.648/RS, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/06/2016)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

AgInt nos EDcl no REsp 1.881.576 / SC
Número Registro: 2020/0156920-4 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
50055294920184047205

Sessão Virtual de 09/03/2021 a 15/03/2021

Relator do AgInt nos EDcl 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro HERMAN BENJAMIN

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : AUTO POSTO ALGE LTDA
ADVOGADO : ROQUE POFFO JUNIOR - SC008020
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO : AUTO POSTO ALGE LTDA
ADVOGADO : ROQUE POFFO JUNIOR - SC008020

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - COFINS

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : AUTO POSTO ALGE LTDA
ADVOGADO : ROQUE POFFO JUNIOR - SC008020
AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL

TERMO

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, decidiu negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e Assusete Magalhães
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Herman Benjamin.
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